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PROCON DE JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 � Anexo Câmara Municipal  �  Centro  - CEP 
13201- 010  -  Jundiaí/SP 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE OUTUBRO/2021

Assunto Total
Alimentos 14

Saúde 15

Habitação 06

Produtos 76

Serviços 73

Essenciais 83

Financeiros 144

Fiscalização 02

Extra Procon 90

Total de Atendimentos 503
Audiências Realizadas 45

Visitas Fiscalizatórias 13
Autos Lavrados (constatação/infração/notificação) 12
Reclamações Finalizadas 553

Programa de Apoio ao Superendividado 03

Total 1129

Atenciosamente,
Gabriela Ribas Glinternik

Chefe do PROCON Jundiaí

Fernando de Souza
Gestor em Neg. Jurídicos e Cidadania

    

NEGOCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 1561, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, concedida à servidora ANA PAULA MONTEIRO, Cozinheira, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de 05 (cinco) 
dias, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2021, nos termos do 
art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 499/2010, conforme consta no 
Processo SEI PMJ.0017020/2021.

PORTARIA Nº 1562, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, concedida à servidora ROSANA ALVES LOURENÇO LIBA, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pelo período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 04 
de outubro de 2021, nos termos do art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 
499/2010, conforme consta no Processo SEI PMJ.0017059/2021.

PORTARIA Nº 1563, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, concedida à servidora MARIA LUCIVANIA DA SILVA, Professor 
de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
pelo período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro 
de 2021, nos termos do art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 499/2010, 
conforme consta no Processo SEI PMJ.0017036/2021.

PORTARIA Nº 1564, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, concedida à servidora ISABEL APARECIDA GESQUI GERALDO, 
Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pelo período de 30 (trinta) dias, retroagindo seus efeitos a 01 
de outubro de 2021, nos termos do art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 
499/2010, conforme consta no Processo SEI PMJ.0017057/2021.

PORTARIA Nº 1565, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, concedida à servidora NATHALIA NOVAIS FERREIRA ZANINI, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período 
de 07 (sete) dias, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2021, nos 
termos do art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 499/2010, conforme 
consta no Processo SEI PMJ.0017038/2021.

PORTARIA Nº 1566, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Resolve reconhecer a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, concedida à servidora ANA LUCIA GONÇALVES VERSURI, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pelo período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 04 
de outubro de 2021, nos termos do art. 79, § 2°, da Lei Complementar n° 
499/2010, conforme consta no Processo SEI PMJ.0017035/2021.

PORTARIA N° 1567, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

R E S O L V E conceder férias-prêmio as servidoras abaixo 
relacionadas, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 
conforme art. 65, da Lei Complementar n° 499/2010, na forma a 
seguir discriminada.

Processo Nome Início Término

PMJ.0017959/2021 DEBORA CRISTINA AZEVEDO SOUZA 08/11/2021 07/12/2021

PMJ.0017960/2021 JENNIFER MARQUES PACHECO 16/11/2021 15/12/2021

PMJ.0018160/2021 ANA CRISTINA MACHADO HENRIQUE 17/11/2021 16/12/2021

PMJ.0017962/2021 MARGO AP ALVES DA SILVA CAPITAO 17/11/2021 16/12/2021

PMJ.0017963/2021 PAULA SAITO BATISTA 17/11/2021 16/12/2021

PMJ.0017964/2021 ROSITA AP DE OLIVEIRA FONTANEZI 18/11/2021 17/12/2021

PMJ.0017965/2021 SILVIA APARECIDA RUIZ BERNI 18/11/2021 17/12/2021

PMJ.0017961/2021 JOSELI NICOLINO 23/11/2021 22/12/2021

PMJ.0017958/2021 ALINE PEDROSO NEVES 29/11/2021 28/12/2021

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um.

PORTARIA N° 1568, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

R E S O L V E conceder férias-prêmio aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 
conforme art. 65, da Lei Complementar n° 499/2010, na forma a 
seguir discriminada.

Processo Nome Início Término

7.001-5/2021 FERNANDA CRISTINA TRINCA SUYAMA 03/11/2021 02/12/2021

30.844-3/2019 LUCIANE AIZELI DE AZEVEDO B RIBEIRO 03/11/2021 02/12/2021

3.337-5/2017 NELCI APARECIDA AIZZA 03/11/2021 02/12/2021

32.492-9/2019 RENATA TECH PADUA CORREA IDA 04/11/2021 03/12/2021

13.595-0/2020 ANA PAULA BARBI ROBERTONI 16/11/2021 15/12/2021

30.761-9/2019 CRISTIANE COSTELLA BUENO 16/11/2021 15/12/2021

13.534-1/2019 KELLI CRISTINA CANDIDO DE LIMA 16/11/2021 15/12/2021

9.257-3/2020 ROSELI ARNALDO DE PAIVA 16/11/2021 15/12/2021

13.942-6/2019 MARIA JOSE NEVES VASQUES 17/11/2021 16/12/2021

28.493-3/2019 VALDINEIA APARECIDA DO NASCIMENTO 17/11/2021 16/12/2021

26.720-1/2019 ALESSANDRA CORTEZ TRINQUINATO 18/11/2021 17/12/2021

18.951-4/2018 BRUNA VALIM SAMPAIO SOFIATTI 18/11/2021 17/12/2021

18.145-1/2019 JOELMA PORFIRIA SANTOS 18/11/2021 17/12/2021

28.856-3/2018 REGIANE TORETI PANSONATTO 18/11/2021 17/12/2021

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

GESTÃO DE PESSOAS

GESTÃO DE PESSOAS


